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Acesse um dos títulos abaixo ou clique aqui para visualizar todas as perguntas e respostas relacionadas.

DEDUÇÕES NO SERVIÇO DE TRANSPORTE 

DOAÇÕES PARA PARTIDOS POLÍTICOS E PARA CAMPANHAS ELEITORAIS 

ADVOGADOS E DESPESAS JUDICIAIS 

412 — Honorários advocatícios e despesas judiciais podem ser diminuídos dos valores recebidos em decorrência de 
ação judicial? 

Os honorários advocatícios e as despesas judiciais podem ser diminuídos dos rendimentos tributáveis, no caso de rendimentos 
recebidos acumuladamente, desde que não sejam ressarcidas ou indenizadas sob qualquer forma. Da mesma maneira, os 
gastos efetuados anteriormente ao recebimento dos rendimentos podem ser diminuídos quando do recebimento dos 
rendimentos. 

Os honorários advocatícios e as despesas judiciais pagos pelo contribuinte devem ser proporcionalizados conforme a natureza 
dos rendimentos recebidos em ação judicial, isto é, entre os rendimentos tributáveis, os sujeitos a tributação exclusiva e os 
isentos e não-tributáveis. 

O contribuinte deve informar como rendimento tributável o valor recebido, já diminuído do valor pago ao advogado, 
independentemente do modelo de formulário utilizado. 

Caso utilize a Declaração de Ajuste Anual no modelo completo, deve preencher a Relação de Pagamentos e Doações 
Efetuados, informando o nome, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e o valor pago ao beneficiário do 
pagamento (ex: advogado). 

(Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 12; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 – Regulamento do Imposto sobre 
a Renda (RIR/1999), art. 56, parágrafo único) 

Consulte as perguntas 212 e 412 

Retorno ao sumário 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PAGOS EM OUTROS EXERCÍCIOS 

DOAÇÕES — ENTIDADES FILANTRÓPICAS, DE EDUCAÇÃO 

DEDUÇÕES - OUTRAS 

Página 1 de 1DEDUÇÕES - OUTRAS

1/4/2010http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/IRPF/2010/Perguntas/DeducoesOutras.h...


